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GoveÍno do Estado dê Minas Gerais
Sistema Estadual de Mêio Ambiente
Fundeção Estadual do lleio Ambiente
Diretorla de Pesquisa e Desenvolvimento
Gerência de Desenvolvimento e Apoio às Atividades lndustriais

OFíCIO Nq 209/2008 GEDIN/DPED/FEAM

Belo Horizonte, 20 de Outubro de 2008

Ref.: Auto de lnfração no'17466/2008
Processo no:'t 53/1 992/006/í999

Prezado Senhor:

Comunicamos que na vistoria realizada em 29-9-2008 às instalaçoes dessa empresa,
verificou-se que o seu Íuncionamento encontra-se em desacordo com a Legislaçáo
Ambiental vigente.

Em vista disso, Íoi lavrado o Auto de lnÍraçáo nq 17466/2008, que estamos
encaminhando anexo, assim como o Auto de Fiscalizaçáo no 018827/2008.

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da Legislaçáo Ambiental vigente, essa
empresa dispõe do prazo de vinte dias, contados do recebimento do Auto de
lnfraçáo, para apresentar deÍesa endereçada à Fundaçáo Estadual do Meio Ambiente

- FEAM, Rua Espírito Santo 495, Centro, Belo Horizonte/Mc, CEP 30160-030.

Atenciosamente.

Liliana Adriana Nappi Mateus
Gerente da Divisáo de Desenvolvimento e

Apoio às Atividades lndustriais

A
TECNOSIDER SIDERURGIA LTDA.
Rua Maria Jovita de Carvalho, 604 - Baino Campo Belo
35715.000 - PRUDENTE DE MORAIS/MG
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TECNOSIDER SIDERURGIA LTDA.
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Figura 'l: DisPosi t'o de finos de carváo vegetal a céu aberto.
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Figura 2: DisposiÉo de finos de carvão vegetal a éu abeÍto'
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Figura 3: DisposiÉo de finos de carváo vegetal a éu abêrto, em outro local
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runo.lçÃo ESTADUAL Do MEIo AMBTENTE Do EsrADo DE MrNAs cERArs -
FEAM

Dra. Liliana Adriana Nappi Mateus

Gerente da Divisão de Desenvolvimento e Apóio às Atividades Industriais

Rua Espírito Santo, 495, Bairro Centro, Cidade de Belo Horizonte - Minas Gerais.

ÀuTo DE INFRAÇÃO N."17466:2008

Processo n" l53l 1992100611999

Tpc1osÍ»rn STDERURcTÂ LTD4 Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica sob o número 03.857.484/0001-88, com sede estabelecida na Rua Maria Jovita de

Carvalho, sob o número 604, Bairro Campo Belo, Cep.: 35.715-000, Cidade de Prudente de Morais,

Estado de Minas Gerais, vem, tempestivamente, apÍesental DEFESA conm o Auto de Infração em

epígrafe, pelos fatos e fundamentos que passa a expor:

A Impugnante foi autuada pela FEAM - Fundação Estadual do Meio Ambiente, pois, segundo

descreveu o técnico/ fiscal:

" Descumprir condicionantes a Licença de Operação 441/2006, não
constatada poluiçdo; Armazenar grande quantidade de resíduo @inus
de carvão vegetal) a céu aberto, o que acarreta em elevada emissão de

material particulado em decotêncta do seu manuseio, ação do vento e

tráfego de veiculo no local"

A infração foi tipificada com base no artigo 83, anexo I, códigos 105 e 122 do decreto 44.309106.

ptÍ

çÊZ
#

R

TECNOSIDER SIDERURGIA LTOA

Rua Mariâ Jovita de Carvatho,604- Baino Campo Belo - Prudente de Morais-MG - Cep: 35715-000 - Tel.: (31)3711-1218

1-DO AUTO DE INFRACÁO
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TECNOSIDER SIDERURGIA LTDA.
Rua Maria Jovita de Carvalho, 604 - Bairro Campo Belo

35715.000 - PRUDENTE DE MORAIS/MG
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NULIDADES DOAUTO DE INFRÁCÃO

oAutodeinfraçãoobjetodapresentedefesanãopodeplosperal,diantedasnulidadesevíciosnele
existentes, impondo-se o seu cancelamento e conslderando-se:

A - valor exorbitante e excessivo da multa imposta e graduada sem o devido processo legal, diga-se

de passagem, em total O"*",p"iioã* ,*t'r'l"t tt*t1!11 afeito que Íegem a matéria- De acordo

com a doutrina domina[te, ,,ottu e ornu i-poiição pecuniária a que ie sujeita o administrado a título

de compensação do dano d;td" d"-tiúçã. (Oit"m eatioistrativo Brasileiro - Helv Lopes

Meireles - 16" Ed. - 1990 P' 172)'

Cumpre ressaltar que fere as disposições { art' 
- 

e.ZO- io Código Civil Brasileiro- e afronta a

j',rxllJ#:#ftr"'"r"'ã" cã"r;Jiri"rú e"a".a da l'Região, que através de sua Eg. 3o rurm4

em acórdão assim se exprcssou:

uA multa é uma imposição pecunüria cuando q infração' Se a

^rm 
e fooao ,- uilo, o"iuiuo, saftcicite paru inviabiliztr a vida

irri""i^ e tem corrro Íinalilaíe 'õtp"^" 
o dano cauado pela

".!j;x":::::x:;;r:;w,:fr :r;,;;"f;ff x':",ffi
"ir|üa"-';;-n ^"tt, 

ex-o!ício n'90'01'265'605 - Minas Gerais -
Seção II de 25/02t91, P 2856'

B - Graduação da pena imposta, sem o respeito {o devido procTsg l9e$' co-m9 se impõe' Nota-se

oor outro lado, qu" ..uoru *"ãrriã.. "a.iiir*,ir* 
sejam discricioniárias, úo tem a administração

,úbli.u o poder de n*a-r* *uiti.iamente, devendo guardar correspondência e proporcionalidade

ôom a infração apurada ;";;;;* "d*irústrativã,.devidamenie 
formalizado e com inteira

observânciadodevidoProcessolegal.Aliás,nestesentido,oMMJúzda3oVaraFederaldeBelo
Horizonte, Dr. Ildeu de Resende 

-char.s, no processo i' st.zzls-o (Minas Gerais, Parte II, de

08/03/91, P. 76), comentou:

uNo Esíado de Direito, constitui gtrantia essencial. das pessoas

"ríu*t 
, i*iaxas o due orocesses of law-'- cuias colunas mestras

';;;;;t;;tud* 
oo' p-'i*ípio' do *'t'oditó'io e da plenitude de

;;;;;;r;"*to'admiiistrativo ou iudicial' com os meios e

rucursos a ela inerentes."

TECNOSIDER SIDERURGIA LTDA

Rua Maria Jovita de Carvalho, 604 - Baino Campo Belo - Prudente de Morais-MG-Cep:35715-000 -Tel.: (31)37111218
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5ID€RURGIA LTDA

E- A FEAM - Fundaçâo Estadual do Meio Ambiente, ao lavrar o auto de infração, não agiu de

a"ordo com a lega[áade, por não considerar e aplicar os princípios da proporcionaüdade

"a-ioi.totlr", 
oão apticaoào 1gmbém os princípioJ constitucionais da proporcionalidade e da

razoabilidade.

Não obstante as nulidades, vícios e impropriedades do Auto de Infração, conforme demonstrado, a

"úriá" 
a" s"-r la 473 do sTF é emergente, porque o seu enunciado não deixa qualquer dúüda

i;ãdt, d; à, uto, ua.irritt utivos eirados àe úcios são ilegais, porque deles nâo se originam

direitos.

oProf.RobertoRosas(.in',comentáriosasSumúasdoSTF,2ED,lgSl,ED.Revistados
irii*"ir, p-zzoy, comenàdo sobre a súmúa 473 e sobre a anulação d9 xo adqinistrativo, alertou

õ";;fi"çã;"do ato admirristraüuo ocone quando ttií inconveniênci4 inoporhrnidade ou

ilegalidade do ato.

Hely Lopes Meireles, por sua vez, ensina que a adminishação pública como instituição destinada a

*áír- ã áir"i " 
e pràpiciar o É. 

"o,,,üo, 
não pode agir fora das normas jurídicas e da moral

ua.ioirt utiua nem-relãgar os fins sociais u qu" i* ação se dirige. Se por- erro, cúpa, dolo ou

interesse escuso de ,.* 
"g"nt 

r, a atividade áo Poder Públi"o t" desgarra da lei, se divorcia da

moral ou se desvia do bem comum, é dever da administração invalidar espontaneamente ou mediante

provocação, o próprio ato, contníriá à sua finalidade, por 
'inoportuno, 

inconveniente, imoral ou ilegal

(ob. Citad4 p. 17 7 l 17 8).

como podemos verificar no campo 4 do referido AI, o^ lutuante 
não indicou a legislação infringida

de maneira correta aponrando á e.tigo g3, código 105 e 12 do Decreto M.30912006, a qual esta

,"r"g"à".'r". Aaicar qual ou quais diipositivos dessas teriam sido infringidos .

poÉanto, é fato gravíssimo que por si só é suÍiciente para cancelar o Auto de Infração está na

tipificaçao do Eibasamentoi"g"t, citando o Decreto no 44.309106, iá extinto e substituído pelo

i,'""""t" 44.844t0A. Desta formi , não há como se defender das acusações exaradas de um

Decreto que não mais existe.

TECNOSIDER SIDERURGIA LTDA
Rua Maria Jovita de Carvatho,604- Baino Campo Belo - Prudente de Morais - MG - Cep: 35715-000 -Tel.: (31)37'11-1218

C- Enos e Razuras e Letra Ilegível conforme as que encontraÍn nos campo "2 - Relatório Sucinto"

do auto de liscalização, tomando o A.I. nulo de direitos'

D- Na descrição da infração no item 3. do auto de intação nímero 01746612008, o agente ao apontar

" 
o"orÍàn iiitr.gularidade constatadq tem-se que o mesmo incorreu em uma grande contadição

;a"r.u-p.i, conãicionantes da licença de operação número 441/2006, não constatqda poluição",

em seguida dispõe sobre as supostas poluiçõés provocadas pela Empresa._ Portanto, tais contradições

"áoÁ!i".". 
prosperar haja visto os vícios apontados pelo presente auto de infração'

u
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DOS FATOS

O ilícito ou infração surge quando é violado o expÍesso dispositivo da-lei, confrontando pela

,'",àiãa. .".ã;.iio ríplcb".Niio coincidindo a àescrição do campo 03 do-AI com a infração

;!,|,iã; .r*po M é nulo o AI, não podendo obrigar o autuado, uma vês que "NULLUM

CRIMEN,NULA POENA SINE PRAEVIA LEGE".

No caso de serem ultrapassadas as alegações das nulidades e

impropriedadesdoA.I.oraut."uao,acimaapontadas'quepoÍsisósãosuficientesparainvalidaro
iãç-uá.nto, *-*do o Auto ãà l#"çao insubsistente e aescaracterizaao de sua condição de certeza

e liquittez, detalhes ,o*uln"oa" imprescintlíveis para tornií-lo exeqiÍvel, l[á que se considerar quanto

ao mérito.

A impugnante, em 0l de agosto de 2006. celebrou de boa-fé um

contrato de compra 
" 

r"nau 
"oa 

á 
""-pr"* 

Harma Ltda.' inscrita no cadastro nacional de pessoa

Édü ú o oú*"ro ti'.ssi.g3liooot+6, cu.lo objeto é a aquisição de um Parque Sidenúrgico'

, situado na Rua Maria loritu at Carvalho, no ãO+' buioo Campo Belo' em Prudente de Morais no

Estado de Minas Gerais, (çSlfume-documefio-A2'

- O grande interesse da impu$ante na aqúsição do parque sideúrgico é

de exercer produção de ferro-gusa no ramo de siderurgia'

Assim, a impugnante realizou grandes investimentos para dar início as

suas atiüdades empresariais, reconsúriu tãaã a estrutura necãssíri4 contratou inúmeros funciouírios

U 
e proúdenciou as úcenças necessárias como: IEF' Ibama entre ouuas'

Cumpre ressaltar que, a ücença de operação.da FEAM fora concedida

comaapÍesentaçãodecondicioo*t".,.24deoutubrode2006'aindaemnomedaantiga
;;;i"J;r" roÍno ,ia"o,i.gi"o, qà seja" RvR siderurgia e Empreendimentos Florestais Ltda

Ressalta'se ainda que, a impugnante já protocolou o pedido de

alteração de nome p€rante a FEAM o que úo foi ainda analisado'

O Presente auto de

orimeiramente que houve o descumprimento da

tondicionantes aprovadas na licença de operação'

infração autuou a impugnante fundamentado

licença concedida pela não apresentação das

TECNOSIDER SIDERURGI,A LTDA
Rua Maria Jovita de Carvalho,604- Baino Campo Belo - Prudente de Morais - MG - Cep: 3571 00 -Tel.: (3113711-1218
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Ocorre que, em que pese a impugnante ter adquirido o páfr-ue
siderurgico em agosto de 2006, este somente entrou em funcionamento em outubro de 2007, em
razão de que somente neste período que houve a efetiva ligaçâo de energia elétrica pela Companhia
Energética de Minas Gerais - CEMIG.

A partir do momento em que a empresa entrou em funcionamento,
pílssou a atender as condicionantes aprovadas na licença de operação, estando incluse já protocolada
tempestivamente a FEAM - Fundação Estadual do Meio Ambiente, sob o número R125400/2008.

Ora, se a condicionante já esuí cumprida, é ato ilegal da administração

'- pública autuar seu jurisdicionado sob a alegação de descumprimento dâs condicioantes.

O administrador público, na figura do fiscal, deve atender os preceitos
da legalidade, não podendo fazer o que não estrí permitido em Lei. O impugnante, apresentou, todas
as condicionantes não havendo a razão de ser autuada pela descumprimento de tal solicitação.

Outro ponto mencionado no auto de infração é de que houve o
armazenamento de grande quantidade de resíduo sólido "moinha de carvão vegetal" a céu aberto, o
alegando que acarreta elevada emissão de material particulado em decorrência de seu manuseio, ação
de vento e tnífegos e veículo no local.

O autuante, não definiu o que seja grande quantidade de resíduo sólido
(partículas), ou até mesmo qual quantidade de partículas que é considerado o mínimo e que não
agride o meio ambiente, fato este cerceia o direito de defesa do impugnante.

\- Não é crível que a autuação veúa de um caníter subjetivo do agente
fiscal, ao verificar supostas quantidades de moinha a céu aberto, não definindo a quantidade que

alega ter enconüado.

Atos vinculados ou atos regrados sito aqueles para os quais estabelece a
lei condições de realização. Sua vinculação à lei seÉ pressuposto à sua validade adminisfativa Os
atos vinculados têm de ser motivados pela Administração e, assim, serem evidenciados os reqúsitos
legais, os pressupostos neces$fuios à sua existência e validade. Portanto, o fiscal dever enquadrar
todos os atos confoÍme prescreve a norma e não por convencimento íntimo autuar.

No auto de infração, pela falta de definição pelo Íiscal do suposto
volume de moinha de cawão, cerceia ao impugnante, pelo principio da ampla defesa e do

n"#Í,fr" 
a impossibilidade de mensurar se o suposto volume encontrado degrada o -"r"8

TECNOSIDER SIDERURGIA LTDA
Rua Maria Jovita dê Carvalho, 604 - BairÍo Campo Belo - Prudente de Morais - MG - Cep: 35715-000 - Tel.: (31) 3711]1218
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atender as condicionantes impostas pela licença de operação.
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O ramo de atividade do impugnante é a siderurgi4 e como já coúecido, se perfaz necessiário silos de
carvão vegetal para o devido armazenamento desta matéria prima. Não havendo dentro dos silos
ação de ventos ou muito menos tráfego de veícúos.

Ressalte-se que o impugnante possui caminhão pipa para que possa
abaixar o nível de poeira lançado no ar nos locais onde lui a circulação de veículos, fato este que caso
houvesse moiúa de carvão a céu aberto onde trafegam veículos, não causaria poluição e degradação
ao meio ambiente.

Doutos julgadores, os fatos acima deixam claro, a improbidade da
penalidade ora aplicada, pelos fatos lógicos e ineqúvocos expostos.

Pelo exposto acim4 diante das importantes questões de fato alegadas
requer a Impugaante, que sua defesa seja julgada procedente, COM O DEVIDO

DE E P SSO EM

Termos em que, respeitosamente,

Requer e espera deferimento.

Belo Horizonte, l8 de novembro de 2.008.

L
TECNOS ER ID LTDA.

CNPJ: 03.857.484/0001 -88

TECNOSIDER SIDERURGIA LTDA
Rua Maria Jovita de Carvalho, 604 - BaiÍro Campo Belo - Prudente de Morais - MG - Cep: 35715-000 - Tel.: (3'l)3711-1218
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PROCESSO:

AUTO DE INFRAÇÀO:

AUTUADO:

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SêcÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimênto Sustentável

Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

153n992t0t0/2009

1746612008

TECNOSIDER SIDERURGIA LTDA.

PARECER

I _ RELATORIO

O empreendimento foi autuado como incurso nos códi§os 105 e 122. todos do anexo I a que se

refere o art. 83 do Decreto 44.844/08. Foram aplicadas as seguintes penalidades: a) multa sirnples

no valor de R$ 10.001,00, com base no código 105 do anexo I a que se refere o art. 83 do Decreto

44.844108;b) multa simples no valor de RS 20.001,00, com base no código 122 do anexo I a que se

refere o art. 83 do Decreto 44.844/08.

Devidamente notificado da lavratura do auto de infraçào (pág. 05a), o autuado apresentou,

tempestivamente, defesa administrativa no dia 20ll l/2008 (pág. 06 e seguintes).

2 _ ANÁLISE JURiDICA

2.1 - Valor excessivo dâ multa e graduação dâ pena

Alega a autuada que o auto de infraçâo deve ser cancelado diante do "r alor erorbitante e exccssivo

da multa imposta e graduada sem o devido processo legal t...).

Pois bem. Verifica-se que o agente fiscalizador autuou o empreendimento por descumpiir

condicionantes da Licença de Operaçào 441106, aplicando a multa simples no valor de RS

10.001,00, com base no código 105 do anexo I a que se ref'êre o art. 83 do Decreto 44.844106 e por

arÍnazenar grande quantidade de resíduo sólido em desconfonnidade com a legislação ambiental

vigente, aplicando a multa simples no valor de RS 20.001,00, com base no código 122 do anexo I a

que se refere o art. 83 do Decreto 44.844106.

Constata-se, então, que os valores se encontram em consonância com aqueles estabelecidos no

caput do Anexo I do Decreto 44.844/08. Desse modo, não há falar.em excesso dos valores aplicados

pelo agente fiscalizador, tendo em vista que este aplicou os valores mínimos para cada faixa

prevista na legislação ambiental vigente.

Isso poso, não merece prosperar a alegação do autuado de nulidade. tendo em lista que os valores

aplicados pelo agente fiscalizador encontrafn-se dentro dos limites legais.

2.2 - Erros, rasuras e letra ilegível

Cidade Administrativa Taneredo Neves
Rodovia Prefeilo Américo Gianetti, s,/no - Edificio Minas -1o andar - BaiÍro Sena Verde

Telefone:3915-í231 - Cep: 3't620-900 - Beto Horizonte / MG
home page www.meioambienle mg gov br



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Fundação Estadual do Meioámbiente - FEAM

Alega o autuado que o agente tlscalizador "incorreu em uma grande contradiçào descumprir

.rçondicionantes da licença de operaçào número 44112006, nào constatada poluição, em seguida

dispõe sobre as supostas poluiçôes provocadas pela Empresa',.

Pois bem. Analisando-se os aulos, verifica-se que o agente fiscalizador autuou o empreendimento

de condicionante e que tal descumprimento não causou degradação ambiental. Diante disso, lavrou-

se o auto de intiaçâo com base no art. 105 do anexo I a que se refere o art. 83 do Decreto 44.844108.

No entanto, em relaçào ao armazenamento de resíduo sólidos, do qual resultou a aplicação da

penalidade prevista no aÍÍ. 122 do anexo I a que se reÍ'ere o aÍ. 83 do Decreto 44.844106, o agente

fiscalizador constatou a degradaçâo ambiental.

Desse modo, não há falar em contradiçào, porquanto se tratam de duas inÍiaçôes ambientais, a

primeira scm a presença de degradação ambiental e a segunda com a presença de degradaçâo

ambiental.

AdemaiÀ, não se verificam rasuras no auto de infração de julgamento, de modo que não merecem

prosperar as alegações do autuado.

2.3 - Inobservância da legalidade

Alega a autuada que o agente Ílscalizador "não indicou a tegislação infringida de maneira correta,

apontando o art. 83, código 105 e l2 do Decreto 44.30912006, à qual está revogada e sem indicar

qual ou quais dispositivos dessas teriam sido intiingidos.

Tenho que razào nào assiste à autuada, senão vejamos-

Analisando-se os autos, verifica-se que o agente ilscalizador embasou as infrações nci Decreto

44.844108, que regulamenta a Lei 7.772180, confbrme lançado no auto de infração, Esse decreto a
enconl.ra-sc r igente até a presenfe data.

Desse modo, nào há falàr em nulidade, tendo em vista que as infrações foram lavradas em

conformidade com a legislação ambiental vigente.

2.4 - Paralisação das atividades

Alega a autuada que as atividades da empresa estavam paralisada até agosto de 2007 e que, por isso,

não cumpriu as condicionanles da Licença de Operaçâo.

No entanto. a autuada nâo trouxe aos autos qualquer prova de que as atividades do empreendimento

encontravam-se paralisadas. Ademais, para atender a condicionante aprovada pelo COPAM na

licença de operação do empreendimento, a autuada deveria informar a paralisaçào do

empreendimento, evitando, assim, o descumprimento da condicionante.

Desse modo, nào merecem prosperar as alegaçôes da autuada, devendo manter-se incólume o auto

Cidade Administrativa Tencredo Neves
Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s,/n'- Edifício Minas -1o andar - Bairro Sena VeÍde
. Telefone: 3915-í231 -Cep: 31620-900 - Belo HoÍizonte / MG

home page: www.meioembiente.mg.gov.bf



GOVERNO.DO ESTADO DE MINAS GERAIS

s€cÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Dêsênvolvimento Sustentável

Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

de infiação sob julgamento.

2.12 - Attilização dos Valorei das Multas

Apesar de aplicada a penalidade de multa simples sem a atualização da UFEMG. recomendamos

deixar tle atualiála em virtude do transcurso do lapso temporal de que dispõe a administração

pública para rever seus próprios atos, nos termos do Parecer 15.333/14 da Advocacia Geral do

Estado de Minas Gerais.

2.14 - Da aplicação da Lei 2 t .735/15

Estabelece o art.6', I, da Lei 21.735 que serão remitidos os créditos não tributários de valor igual

ou inferior a R$ 15.000,00, cujo auto de infração tenha sido lavrado até 3lll2l20l2. senão vejamos.

ArL 6", Lei 21.73512015. Ficam iemitidos os seguintes créditos ào tributários decorrentcs dc

. penalidades aplicadas pelo Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA - e'pelas entidades

integrantes do Sistema Estadual do Meio Arnbiente e Recursos Hídricos - Sisema: I dc ralor

original igual ou inferior a RS15.000,00 (quinze mil reais), inscrito ou na() em dír'ida ativa,

ajuizada ou não sua cobrança, cujo auto de fiscalização ou boletim de ocorrência e de infração
' 

tenha sidá emitido até il de dezembro de 2012; (...1.

Compulsando-se os autos, verifica-se que uma das penalidades aplicadas no auto de infração se

enquadra na hipótese da remissão estabelecida pela legislaÇão acima mencionada.

Para fazer jus a tal beneficio, faz-se necessário que o autuado desista da defesa apresentada em

relação às penalidades que se enquadram há hipótese de remissâo, conforme determina o art. 6", 2',

Lei 21.735/2015

Art. ó', Lei 21.735115. (...) § 2' A remissâo de crédito não triburário de que trata o «t1tur fica

condicionada: I - à renúncia pelo devedor aos honorários _advocaticios e ao ressarcimento de

despesas processuais a ele eventualmente devidos em razào da remissâol ll à desistência de

eventuais recurscis, ações, impugnações à execuçào Íiscal. com renúncia ao dircito sobre o qual se

fundam, tanto judicial como adminisrrativamenre.

Desse modo, deverá a autuada, paÍa fazeÍ jus ao beneficio da Lei 21.735/15 em relação às

penalidades por ela alcançada, encaminhar a este órgão ambiental termo de desistência em relação

às penalidades que se enquadrem no beneficio da supramencionada norma, conforme determina a

legislação acima destacada.

3 - Conclusâo

lsso posto, remetemos os autos ao Presidente da FEAM, opinando pela manutenção das seguinres

penalidades: a) multa simples no valor de RS 10.001.00. com base no código 105 do anexo I a que

se refere o art. 83 do Decreto 44.844108; b) multa simples no ralor de R$ 20.00i,00, com base no

Cidade Adminislrativa Tancredo Neves
Rodovia Prefeito Âmérico Gianetti, s,/no - EdiÍício Minas -1o andaÍ - Bainô Sena Verde

Telefone: 3915-1231 - Cep: 31620-900 - Belo HoÍizonte / MG
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código 122 do anexo I a que se retêre o arr. 83 do Decreto M.g44l}g.

Recomendamos, ainda, a notiÍlcaçào do autuado para, querendo, apresentar termo de desistência em

relação à penalidade que se enquàdra na hipótese da Lei 21.735115 e, ainda, recurso contra a

presenle decisào no prazo de 30 dias ou efetuar o pagamento da multa imposta, sob pena de

inscriçâo do débito em dívida ativa.

Poy tirn, fica dispensado o envio à Procuradoria da FEAM em razão da revogação do inciso v do

art. l3 do Decreto 45.825/201 I e parecerjurídico da ACE 15.507/2015.

Belo Horizonte, 2 de maio de 201 7.

Pa Oliveira
Jurídico

-4

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Prefeito Américo Gianetli, s/no - Editício Minas -1o andar.- Bairro Serra Verde
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Dêsenvolvimento Sustentável

Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

S.m j., é o parecer.



GOVERNO DO ESTADO DE MINÁS GERAIS

SêcretaÍia de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Fundação Êstairual do Meio Ambiente - FEAM

DECISAO

Encaminhe-se à arrecadação para emissâo de DAE. O autuado deverá ser notificado da decisão

administrativa e dentro do prazo de 30 (trinla) dias para, querendo. apresentar termo de desistência enr

relação á penalidade que se enquadre nas hipóteses da Lei 21.735i l5 e, ainda. apÍesentar recurso ou

efetuar o pagamento. Dê ciência ao interessado na forma da Lei. Em seguida devem ser obsenados os

trâmites processuais.

PROCESSO:

AUTO DE INFRAÇÀO

AUTUADO:

t53A992t010t2009

t7 46612008

TECNOSIDER SIDERURGIA LTDA.

D EC I S o o Pres I de t') te da FUN D ÇAo EST D UAL Do M E I o M L} I ENTE F EA ]VÍ nos tc OS doNT

art. l6-C, § l', da Lei n.7.772 de 8 de setembro de 1980, e tendo em visla o Parecer Jurídico, decide

mânter o Auto dÊ Infração acima mencionado e, por conseguinle. manter as seguintes penalidades: a)

multa simples no valor de Rs 10.001,00, com base no códigó 105 do anexo I a que se refere o art.

83 do Decreto 44.844/08; b) multa simples no valor de RS 20.001,00, com base no códiso t22 do

anexo l a que se refere o art. 83 do Decreto 44.844108.

Belo Horizonte,

I
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MAURO ARAU'
ADVOCADOS ASSOCIADOS S,/C
Direito e Co ns r"rltoria Ambiental

SECRETARIA ESTADUAT DE AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO SUSIENTÁVET DE MINAS
GERAIS
FUNDAçÃO ESTADUAI DO MEIO AMBIENTE

CAMARA NORMATIVA RECURSAI. DO COPAM-

Proc. no: 1 53/1992/010 /2009
At 17466/2008

TECNOSIDER SIDERURGIA I.TDA., jó quolificodo nos outos do processo em
epígroÍe, por seu procurodor "in fine" ossinodo, vem, nos termos do Porógrofo Único
do orligo I l4 do Lei 20.922113, opresentor RECURSO, no certezo de que o plenório do
COPAM {CNR), hoveró por bem. dor provimento às rozões o seguir oduzidos, por ser
do mois obsoluto Justiço.

Conforme se verifico, o decisõo foi comunicodo por AR tendo sido
efetivomenle recebido em 03 2017 ossim, tem-se que o prozo de 30 {kinto) dios
poro interposiçõo do presente recurso comeÇou o fluir no dio 0410712017. findondo
em O3/O7 /2017, e desso formo, nos termos do § I ' do ortigo 59 do Lei 14.18412OO21 , é
tempestivo o recurso, se protocolodo nesto doio.

Com bose no ortigo Bo do Decreto 4ó.óó8l142, os intimoÇões relotivos o este
processo deverôo ser feilos no pessoo de seu procurodor, o Dr. Mouro Luiz R. S. Aroujo,
sob peno de nulidode. e no endereço do Ruo Guoioioros, n.o 40, solo 803, Cenlro, em
Bêlo Horizonte. MG - CEP 30.180-910 - ÍEL. 31.321 7.0ó00.

Termos em que,

P. deferime o

4

7

Belo Horizont 'l de Julho de 2017.

R. S. ÁRÁUJO
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' Art. An No hipot"r" 
"* 

que o íepresentoçôo do interessodo ro PACi se de. pot pÍo.uíodor, oscomúniaações seraio realitodd dírêtamenl(

o este, medionte pubticoçõo no Dióíio Ori.iol or por coíÍeio eletíõnico. sdlvo disposiçõo eÍn contrátio cotlttonte do iostÍumento de mondoto
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Deveró ser reformodo o decisõo de primeiro instôncio proferido de foÍmo
exlrêmomente minimolislo, e oté mesmo, por que nõo dizer, irregulor, hojo visto que
desrespeiiou os regros do devido processo legol e do omplo defeso, omplomenie
divulgodos no Lei 14.184/2002 e no Decreto 46.668/l4.

lmporionle desocotor que o recorrente opresentou expressos e cloros
leses, legois e lécnicos, olém de loudos coniro o ouluoçÕo, demonslrondo que nõo
houve degrodoçõo do meio ombienle, entrelonto, os teses conlro os folos e os
provos nem chegorom o ser onolisodos, lendo o "relolor", à exemplo de cenlenos
de outros processos, limitondo-se o ofirmor que os olegoçôes seriom frógeis e
inconsislentes no sentido de delermínor o concelomento do oto odminiskotivo.

Requer, pois, onolisodos os rozões de recurso, nos termos do oriigo 20 do
Lei 1 4.184/02, se.jo dodo provimenlo às pretensôes do recorrente, conforme o lei, folos
e f undomentos oboixo demonstrodos:

I. DOS FATOS E DA DECISÃO APELADA

Trolo-se de decisôo de primeiro ínsiôncio proferido coniro defeso
odministrotivo inÍerposlo lempesiivomente.

Com o devido vênio. o singelo onólise do defeso demonstro somente o
vontode de monier o mulÍo pecuniório.

No verdode, nem mesmo se preocupor o,ulgodor em verificor o existêncio
de vício insonóvel, desde o lovroturo do outo de infroçõo, quonto mois onolisor os
relevonles rozões de fotos olegodos, otocondo ponlo nefrólgico colocodo à
discussõo.

Agindo deslo formo, o julgodoro guo decrelou o nulidode de suo decisõo,
devendo os outos retornorem, por ordem desie conselho poro que seio tomodo
decisõo, principolmente em reloçõo à multo 2 (por cousor degrodoçõo), umo vez
que nõo se vê nos ouios. principolmenle poÍ ocosiôo do lovroturo do ouÍo de
fiscolizoçôo de fls.0l (AF 018827), openos conslotoçÕo de "folo" e nôo dê poluiçõo.

Além do que, dionte do ousêncio de descriçôo no outo de ouio de
infroçõo de fls. 14, único enlregue à reconenle, de quol texto legol eslovo sendo
descumprido.

Semenle opós isÍo, é que hoveró oo devido processo legol e decisõo
molivodo, com onólise dos teses, respeitondo os comondos do Lei 'l 4.'18412002, olém
de ouiros importontes textos constilucionois e infroconstiiucionois. 

\
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2. DÁS RAZOES PREI.'A"NARES DE NULIDADE DO JULGAMENÍO DE PRIME'RA
,NSIÁNC'A

2.2. INOBSERVÃNC'Á DE ÁBERIURA DE PRAZO PARA ALEGAçÔTS TIruNIS

/c
tal

J
S

1'l

ÁPOS ENCERRÁDÁ Á 
'NSIRUCÁO.

O Decrelo 44.84412008, define em seu ortigo 3ó o que se segue:

Doí nõo resior dúvido de que o regro processuol o ser oplicodo é o previslo
no Lei 14.18412002, sem o que o julgomenio é NULO.

Houve ousêncio de oberturo de prozo poro opresentoçôo de olegoções
finois.

A onólise dos oulos demonstro que foi desrespeilodo o devido processo
legol, o medido que o outoridode julgodoro deixou de oporfunizor o necessório e
legol Íose processuol de "olegoções finois" previslo nos orligos 5, Vlll e 8 . IV e 3ó do
Lei 14.18412OO2:

Vtll - sotanlio do direito à comunicocdo. à aroducdo de provos. à
ooresenlocôo de oíeoocões e à in letoosrcão de recurso

ÁrL 8o O poslu,o[te€ o dg§lio qtéio do proçessqjêo 9§ seluinJês dirêiÍos
peronle o Administroçõo, sem pre iuízo de outros que ,hes seiom
ossequrodos:

Com o devido vênio, o decisõo foi proferido de formo onecodotório, o
que nõo é "soluçôo finonceíro dos problemos econômicos do enle federotivo".
oindo mois quondo iomodo em cloro prejuízo à defeso dionte do folto de
oportunidode poro "olegoções finois", principolmente neste coso, onde o cólculo do
multo dependeró de questões eminentêmenles lécnicos, ocosiôo em q tombém
poderio o reconenle poderio individuolizor e reboter os conlroditos, se
opós o instruçõo processuol.

istentes.

Rua Guaiararas. .10. 8' andar. Coni 02/0l. Centro. em Belo Horizonte - MG- Brasil-Cepl0.l80-910- (31)32265009 
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Art. 3ó. Apresenlodo defeso, o processo será inslruído no formo e nos
prozos eslobelecidos pelo Lei n" 14.184, de 2002. (gríf omos)

Árt 5o Ern pÍocesso odminisrÍorivo sêíôo obsêryodos, dênrre ouhos, os
sequinles criÍérios: í...)

,y foÍmurdr o,eqocôo e opÍesentoÍ documenro onÍês do decisõo, os
quois serôo obíelo de consideroÇõo pelo ouÍoridode compefenle,'

Art. 3ô Encerrodo a instrucõo, o interessado terá o direilo de monifestor-
se no prozo de dez dios, solvo em virÍude de disposíÇôo leqol.
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Nulo, porlonto o procedimenÍo que deixo de observor esio importonle
fose processuol, devendo o julgomenio ser onulodo, e oportunizodo o fose de
opresentoçôo de olegoçôes finois, feitos opós conhecidos os foios e inslruído o feito
poro julgomento, e isto envolve necessoriomenÍe, ocesso oos documenios e loudos
de posse do fiscol que o levorom o dito oto inquisidor, rozôo pelo quol é importonle,
oté mesmo, que se foço o controdito.

2.2. INOBSERVÂNC'Á DA APLICACÃO DE IODÁS ÁS AIENUANIES POR
OCAS'ÁO DO JULGAMENTO

Determino o ortigo óo do Lei 21 .735/15 (com redoçôo olterodo pelo ort.
77 do Lei n" 22.549, de 3Ol612017), em seu inciso l, que fico remido todo penolidode
com volor oté R$ 15.000,00 (quinze mil reoís), cujo outo de infÍoçôo tenho sido lovrodo
oté 31 .12.2012, como é o coso do presenie.

Rozôo pelo quol. em reloçõo o penolidode relolivo oo código 105. no
volor de R$ 

,l0.0001,00, deve ser o penolidode remido/concelodo, o que desde fico
requerido, concordondo o recorrente com os iermos do orligo óo relro, devendo
prosseguir onólise do recurso permonecer em reloÇõo oo íÍem 2, codigo 122.

É o que lombém requer em preliminor.

ü

À

3. DÁS RÁZÔES DE REFORMA DÁ DEC'SÃO

Se uliropossodos os preliminores, e dionte do princípio do eventuolidode,
o recorrenle interpôe o recurso repisondo os rozões opostos no iniciol, nos seguintês
termos.

3.1. DA NULIDADE DO AUTO DE 
'NFRÁ

AO POR V'C[O 
'

NAYEI -
ÁUSENC'Â DE IND'CÁÇÃO DO DECRETO DESRESPEÍIÁDO.
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Cumpre oindo ressoltor o lolol follo de onólise dos olenuontes olêgodos e
que devem ser oplicodos oo coso, como dêlermino o ortigo ó8 do Decreto 44.844/08,
isto porque restou constolodo por loudo técnico e documenlos, houve êfetividode
de medidos odotodos poro coneçõo de provóveis donos. preservoçõo de óreos de
reservo legol e de preservoçõo permonenle do propriedode, menor grovldode dos
fotos, coloboroÇôo com o órgôo, bem como o reconenle possuío iodos os licenÇos
e outorizoções necessórios à implontoçôo do otividode. imporlondo pois no
reduÇõo dos multos em oté 50% (cinquenlo por cenlo), como determinom os
dispositivos legois tronscrilos ocimo.

2.2. DA REM'SSÃO EM RELr'cÀO À MULÍA APL'CADA NO CóD'GO 105.
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Se ullropossodos os preliminores, e dionte do princípio do eventuolidode,
o recorenÍe interpõe pedido de reconhecimenlo de nulidode do oulo dê infroçõo,
desde de suo lovroturo, por vício insonóvel.

Art. 5' - Em processo odmíníslrotivo sêrõo observodos, dentre ouÍros, os seguinies
critéríos:
I - otuoçóo conforme o lei e o direito:
(...)

V, - observôncío dos formolidodes essencíoii à gorontio dos diieiÍos dos
posÍulonles e dos desÍinolórios do processo,'

Vll - adoÇõo de formo que goronto o odeguodo grou de cerleza, seguronÇo e
respeito oos direiros dos pessoos; Í...j

Att.25. O Auto de lnfroçõo será lovrodo em quotro vios, dêsÍinondo-se o pimeiro
oo outuodo, o segundo à formoçõo do processo odministrotívo, o lerceiro oo
Mínistéio Públíco e a quodo poro conlrole do AdmínistraÇõo Públíco, dêvendo o
ínstrumento conter, no mínímo:
I - número de identífícoÇõo;
ll - dota e locol do processornenlo,'
lll - nome, domicílio ou endereÇo do outuodo e os números de suo inscriçÕo
estoduo/ e no CNPJ ou CPF;

lV - descricão cloro e prcciso do folo co nstitutivo do inftocôo e dos crrcunstôncios
em aue loi or(,ticodo:
V - c,'rocôo expresso do disposiÍívo leqol infÍinaido:
Vl - c,l.cunsÍôncios ogrovontes e olenuonÍes,'
Vll - reincídêncío, se for o coso,'
Vlll - oplicoçÕo do penolidode com reterêncío expresso oo dÀposítivo legal que
o comíne:
lX - discrimínoçõo do volor totol devído, por rubr'tco, com indicoçõo do período o
que se refere:
X - prozo poro pogomento ou defeso;
Xl -indicoçÕo do órgõo ou entídode comperenÍe poro Íeceber o defeso;
Xll - locoL doto e horo do outuoÇõo:
Xll - ídentificoçõo e ossinoruro do servidor credenciodo responsóv
outuoÇõo; e
XIV - assinoturo do infrator ou de seu preposto, sernpre quê possíve/, yole

ouÍo, nesse coso, como noÍificoçõo.

pe/o
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O Aulo de Infroçôo 01746ô12008. documento de fls. 14, encominhodo o
recorrente em 20/1O/2OO8, conforme documento de fls. 02, nõo conslo quol o texto
lesol eslovo sendo descumprido. sendo pois. NULO POR VíCiO INSANÁVEI à luz dos
ortigo 50 . l. Vl e Vll, do Lei I 4.1 84/02 clc orlígo 25, incisos, lV e V. § 3' do Decreto
46.óó8/14 e incíso lll, do orlioo 3l do Decrelo 44.844108, lodos in verbis:
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§ I' O oufo de infroçõo deveró fozer o individuolízoçõo do autor e de ,odos os
que tenhom concorrído, díreto ou indíretomente, poro o prót'tco da íníroçõo.
sendo opibodos os respêcfÍvos penos, conforme o Íípo infrocíonol.

§ 2o Fico resso,vodo o impossibilrdo de de ímedioÍo conslgnoÇõo dos
c,Tcunslôncios ogrovontes e orenuontes e da reincídêncío no corpo do Auro de
lnfroçÕo, h,pórese ern gue esse rêquisito legol seró preenchido no formo e no
prozo que dispuser o regu,omenfo especíÍico.

3' ncio ou vício rnsonóveÍ do Áuto de
notiftcocõo do infiotoí. o outoridode incumbido do controle de auolidode
detetminc,Íó o rcfotmuldçõo porcíol ou totol do ctédito ndo tributório.

Art. 3l . veifícodo o ocoÍêncío de íntroçõo o legisloçõo ombientol ou de recursos
hídÍicot seró lovrodo outo de ínhoçõo, em Írês yíos, desÍinondo-se o pimeíro oo
outuodo e os dernois à formoçõo de processo odministrotívo, devendo o
ínstrumenlo conter
I - nome ou rozõo sociol do ouluodo, com o respecrivo enderêço,'
ll - foto constitutívo da ínkoçõo:
1 - disDôs,coo leoõl OU íêc,ulomentot em oue fundomento o auruoc oo
lv - ctcunstôncias ogrovonÍes e oÍenuonÍes:
v - reíncidêncio:
Vl - oplicoÇõo dos penos;
Vll - o prozo poro pogomento ou defeso,'
vlll - locol, doro e horo do outuoÇõo:
lx - ídentífÍcoÇôo e ossinofuro do seNidor credenciodo responsóve/ pelo
outuoÇõo: e
X - ossinoruro do infrotor ou de seu preposto, sempre guê possível, yolendo eslo
como notítÍcoçõo.

ASSIM, nõo boslo o ouloridode julgodoro (fls. l09v). indique que o ogenie
fiscolizador ernbosou os ínfroÇôes no Decrelo 44.844108, umo vez que conforme
consto do documenlo de fls. 14, esle dodo nõo Íoi loncodo o DêcÍêto 44.844/08: oiió5,

esto indicoçôo só foi lonçodo no documento de fls.05, depois de encominhodo o
outo de infroçôo poro defeso, em cloro rosuro/ocréscimo oo originol, rogoto venio.

Assim, o oulo de inÍroçôo podece de vício insonóvel.
3.2. DA 

'NFRACÃO 
/ PENAI.'DÁDES DE MUIIA S'A'PI.ES POR CÁUSÁR

POLU'CÃOIDEGRADACÃO.

Com o devido venio, o onólise sobre este mister porece-nos um tonlo
quonlo equivocodo, islo porque o oulo de infroçõo de fls. 04, nõo descre que
houvê poluiÇôo ou degrodoçôo ombieniol de quolquer nolurezo. resullond m
dono oos recursos hídricos, às espécies vegelois e onimois, ou que tenho pÍejudii o
o soúde. o seguronÇo, e o bem-estor do populoçõo.

Rua (iuaiarara-s. 40- § andar. Conj 02/03- Centro. cm llelo llorizontc - MC - Brasil - Cep 30. 180-910 - (3 I ) 322ó5009 6
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No verdode, o que esÍó descriÍo no outo de infroçôo é o folo de ter sido

ormozenodo gronde quontidode de finos de corvôo o céu oberlo.

A onólise detolhodo dos oulos revelo o inexistêncio de quoisquer onolises
no corpo hÍdrico, vegeloçôo ou founo locois, muito menos recolhido moteriol
otestondo existêncio de dono oo meio ombiente.

Pelo contrório, os documenlos de fls. I 5 o 107, sequer onolisodos.
demonstrom que nôo houve quolquer lipo de degrodoçôo ou poluiçôo oos recuÍsos
hídricos, os espécies vegelois ou onimois.

Nôo foi confeccionodo pelo fiscolizoçõo "Loudo Técnico",
comprovondo, lecnicomente, no formo do lei, que houve corgo poluidoro ocimo
do permiiido; closse de quolidode, clossificoçôo e condiçôo de quolidode do corpo
d'óguo receptor dito degrododo; seu enquodromenio; feilos ensoios
ecoloxicológico e toxicológico; demonslroçõo de que eslejo hovendo ou foi feilo,
em olgum momento, o moniloromenlo de podrôo e porômelros de quolidode do
óguo . de formo o "molivor" o multo descrilo no código 122 do onexo I do Decreto
44.844108.

ASSIM, ousenles o moÍívoçôo e legolídode do oto odminislroiivo, pelo lotol
ousêncio de provos, loudos, onólises do recurso hídrico. etc.

No verdode, o descriçôo contido no ouio de fiscolizoçõo indico, tõo
somenie. o existêncio de finos de corvôo, CONIUDO, sem demonstror hover
constoloÇõo de dono, se.io oÍrovés de mediçôes ou ensoios ecotoxicológico e
toxicologico dos lonçomenlos de corgos poluidoros.

ISIO é fundomenlol. poro que se opure o "nexo de cousolidode" entre o
oçõo do requerenle e os donos certos e sobidos, de formo o motivor o oplicoçôo do
penolidode, sem o quol nôo hoveró "legolidode" poro oplicoçôo dos mullos
previslos no Anexo I oo Decreto 44.844/08.

Nesie sentido (STJ - Resp 1.251.697 PR - Rel. Minislro MAURO CAMPBELL
MARQUES - dolo 17.04.121:.

AM8/ENIAL. RECURSO ESPEC/AL. MULTA APLICADÁ ADM/NISIRAT/YAMENIE EM RAZÃO DE
/NFRAÇÃO AMB/ENIAL EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA EM FACE DO ADQUIRENIE DA
PROPR/EDADE. ILEGITIMIDADE PASSiVA. MULTA COMO PENALIDADE ADM/N/SIRAIIVA,
D/FERENTE DA OERIGAÇÁO CIV|L DE REPARAR O DANO. t. Iroro-se, no origem. de
emborgos o execuçõo fiscol oiuizodo pelo oro reconente por fígurar no po,o possivo de
feílo executívo levodo o cobo pelo lbomo poro cobror multo aplícado por infroÇõo
ombíentol.2. Explico o reconenre - e foz isÍo desde o iniciol do ogrovo de insÍrumenÍo e
dos rozôes de opeloçõo que resultou no ocorddo oro impugnodo - que o c ito
execulodo diz respeíto ci víotaçdo dos orts. 37 do Decreto n.3.179/99, 50 c/c 25 d
n.9.ó05198 e l4 do Lei n.6.938/81, rnos gue o oulo de ínfroçdo foi lovrodo ern foce
seu poi. gue, o e.poco, ero o dono do propríedade. 3. A instóncÍa ordínorio, contud

Rua Guajararas..10. I andar. Conj 02/03. Centro. em Beio Horizonre - MC B.asit -Cep30.t8G9t0- (31) 32265009 7
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enÍendeu que o carcíter propter rem e sotídcírío dos obrigoçdes ombientoÀ serio
suficienle poro jusÍilicorgue, mesmo o introçdo tendo sido cometido e /onÇodo ern foce
de seu poi, o oro reconente orcosse com seu pogornenÍo em execuçdo fiscol. 4. Nos
rozões do especioL susiênÍo o porle recoÍrente ter hovido violoçoio oos orls. 30 e 5ó8,
inc. t. do Co'digo de Processo Civíl (CPC) e 30. inc. lV, e 14 do Lei n. ó.938/81, oo
orgumento de gue lhe folece legítímidode posslvo no execuçdo fiscol levodo o cobo
pelo lbomo o tim de ver quitodo multo oplicoda em rozo'o de infroçdo ombientot. 5.
EsÍo Corte Superior possui entendimento pocífico no senÍido de gue o responsobi/,lCode
civil pela reporaçdo dos donos ombienlois adere ci propriedode, como obrígoçdo
propter rem, sendo possível cobror tombe'm do otuol proprietcíío conduÍos derívodas
de donos provocados pelos proprietcírios onr,gos. Foi esso o jurisprudéncio Ínvocodo
pelo orígem poro monler o decisob ogravodo- 6. O ponto conÍroverso nesÍes oufos,
contudo, e'ouÍro. DrscuÍê-se, oqui, o posslbílidode de que terceiro respondo por sonçdo
oplicodo por íntroçdo ombientol.T. A questdo, poionto. ndo se cinge oo ptono do
responsobi/idode cíví1, mas do responsobilidode odminisÍrolivo por dono ombiental. 8.
Pelo príncípio do inÍronscendéncio dos penos (ort.50, inc. XLV, CR88), op/icove/ nob so'
oo dmbílo penoL mos tombe'm o todo o Direilo Soncionodor, ndo e'possível ojuizor
execuçdo Fiscol em foce do recoÍente poro cobror mutto oplícodo em foce de
conduios imputo'veis o seu poi. 9. ,sso porquê o opricoço-o dê penolr:dodês
o,dminisholivos nob obedece ci logico do ,esponsobiridode objêrivo do esíero cível
(paro reporcçóo dos donos cousodosr, mos devê obedecer d sisÍe moTico do leoÍio do
culpobilidode, ou seio. o conduto devê seÍ comê pero oleqodo honsoÍessoí. com
demonshocob de seu êlemenro suôieÍivo. e com dêmonshoÇob do nexo cousol enlre
o condulo e o dono- l 0. A díferenÇo entre os doÀ dmbiÍos de puniÇdo e suos
conseguéncios fíco bem esrompodo do leíturo do otl. 14, § lo, do LeÍ n. 6.938/81,
segundo o guol "[sJem obsfor o oplicoçdo dos penoldodes preyístos nesÍe ortigo lenÍre
elos, frise-se, o multol. e' o poluídor obrigado, independentemente do exisÍéncio de
culpo, o indenizor ou reporor os donos cousodos oo meio ornbienÍe e o Íerceiros,
ofeiodos por sua otividode': ll. O orl. l4, copuL tombe'm e'cloro: "[s]em preiuízo dos
penordodes definidos pelo legb/oçob federol, estoduol e municipo!, o ndo
cumprimento dos mêdidos necessoiíos o preservoçdo ou coneçob dos ,nconyênienÍes
e donos cousodos pelo degrodoçdo do quolidode ornbienio/ suleiÍoro' os
Íronsgressores: [. --]"- 12. Em resumo: o oplícoçdo e o execuÇob dos penos /imiÍorn-se oos
Íronsgressores ; o reporoçdo ombíenlol de cunho cíví\, a seu lumo, pode obrongeÍ
lodos os poluídores , o ouem o probrio leoislocoio deÍne como "o oessoo ísico ou
iuídicd. de dbeito oublico ou orivodo. responsovel, direto ou indbetdmente. ooí
alividode cousadorc de deorcdocóo ombientuf' Prt. 3a, inc. V, do rnesrno diptomo
normotívo) . 13. NoÍe-se que nern serio necessoiio todo o constuuçdo doutrinoiio e
iurísprudencíol no senfido de gue o obÍigoçdo civil de reporor o dono ombienlot €; do
tipo propter rem, porque, no verdode, o pro'prio tei jcí Oefíne como poluidor todo oquele
gue seio responsovel pelo degrodoÇdo ombíentot - e oquê/e que, odquirÍndo o
propriedade, ndo reverle o dono ombientot, oindo que nob cousodo por ete, jo'serio
um responsovet indírelo por deg@doçdo ombíentol {poluídor, pois). 14. Mos folo e'que
o uso do voccíbulo "lronsgressores" no coput do ort. t4, comporodo ci utílízoçdo do
polovro 'poluidol'no § Io do mêsrno disposiÍivo, deixo o entender oquilo que icíse podío
inf erir do vígéncio do príncípio do inÍronscendéncio dos pênos: o responsobít'dode
por dono omtienÍo/ e' subr'êÍivornenle mois obrongenle do que os responsobi/ido
odmínistrotivo e penol, no-o odmítindo esÍos uilimos gue Íerceiros respondom o tít
obietívo por of enso ombienlois protícodos por outrem. 15. Recurso especiol provído.

Rua (iuajararas- 40- 8'andar. Conj 02/03- Cenrro- em Belo Horizonte - MG Brasil-Cep30.180-910 (ll)32265009 8
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A opuroçõo de dodos sobre donos e confecçôo de documenios é de
cunho eminenlemenle técnico com bose em normos do ABNT, de formo que o
Estodo lem o obrigoçôo de pelo menos comprovor o "nexo de cousolidode" enlre
os folos nonodos e o oplicoçôo dos penolidodes, olém de ser de tomonho
importôncio à goronlio à omplo defeso e do controdítório, é tombém de cunho legol
no formo do or1ígo 4l do Resoluçôo CONAMA 357 /2OO5.

NÕo é o coso de "presunÇôo de verocidode" do polovro do fiscol, mos
sim de opuroçõo sério de fotos que podem oté mesmo, levor o imputoçôo de um
crime ombieniol, rozôo pelo quol o ossunto merece ser cuidodo de formo técnico e
legol, e nôo openos por "ochismo" por porte do fiscolizoçôo. Lembre-se que por
forço do orligo 3l do Decreto 44.8441083, umo cópio do ouio de infroçõo seró
encominhodo oo MP, nõo só poro opuroçôo de donos cíveis, mos tombém de
eventuol "obuso de ouloridade".

Nesle coso que trolo de degrodoçôo de recursos hídricos, founo e floro.
os levonlomenlos, conceiluoçôes, definições e conclusôes. devem ser opresentodos
no formo de "Loudo Técnico" confeccionodo por um equipe mulii-disciplinor com
profissionois hobililodos no óreo de Engenhorio ombientol, florestol e de biologio dos
quodros do serviço público, conforme normos do CREA e do ABNT, sendo. portonto.
essenciois e obrigotórios, sob peno de vício Ínsonóvel do Processo de ConsiiruiÇõo do
Credilo EsÍoduol Nôo Tríbutário - PACE - no ômbito do AdminislroÇõo Público direto,
oulórquico e fundocionol. nos formos prescritos no Lei 1 4.1 84/02 e Decrelo 46.668/14.

Noutro norte, o decisôo recorrido oponio poro inexistêncio de quolquer
dono, pois do conlrório, estorio o reconenie, logicomenle. obrigodo o reporóJo, o
que nõo foi objeto do decisôo, que monteve openos, e tõo somentê. poro
monulençõo do peno de mullo simples.

As provos técnicos, levontomentos fólicos. e o decisõo de primeiro
instôncio. indicom umo só conclusÕo. o de que NÃO HOUVE SE DEGRADAÇÃOII!

Com efeito. em processo de oplicoçôo de multo odministrorivo
ombienlol, o responsobilidode do odministrodo é subietivo. ou sejo, depende de
provo formulodo pelo odministroÇõo poro início dê olguns procedimentos
opurolóríos, doÍ o necessidode dê que o fiscol indique um "mínimo" de molivoÇõo
lécnico (e nôo de orrecodoçõo) poro que o requerenle se defender, produzindo
provos em conlrório.

No verdode, o prelensõo gueneodo é o de imputor responsobi/idode
cível obielivo, só empregodo em procêssos de reporoçÕo de dono civi/, e oindo

' Att. 37 - Verilicodo o ocorréncio de inÍroção à legisloção ohb:tentol ou de recuísos hídricos, seío lovíodo outo de inÍrdçõo, em

Ç

(l
n

r,i

destinando se a píimeiío oo outuado e os demois à Íomoçõo de processo odministtotivo, devendo o instíumento conter: (...)§ 3-o -
ser rcmetido oo Minislétio Público Estoduolcópio do outo de inÍroçtio ou boletim de ocoffàn.io.

Rua Curiararas. {0.8oandar. Coni 02/03. Centro. em l}clo Horizonrc - \'ÍG - Brdsil - Cep .10. I 80-9 I0 - (31)322ó5ú09 9
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ossim. desde que o dono selo exislenle ê compÍovodo, mois umo vez, é o chomodo
nexo de couso,idode.

Neste seniido:

EMBARGOS À EXECUÇÃO F/SCAL - DIREIIO AMBIENTAI - PROCESSU AL CIV.L -
MIJLTA - IRANSPORIE ILEGAL DE CARVÂO - RESPONSAEILID ADE OBJET|VA PELOS
DANOS AMBIENIAIS _ ARRENDADORA DOS VE/CULOS UÍILIZADOS NA CONDUIA -
NEXO DE CAUSALIDADE. AUSÉNC/A - ILEGITIMIDADE PÁ55/VA 'AD CAUSAM'. i. Á
responsobi/idode obietiva pe/os donos oo meío ambiente (ort. 14, § la, do Lei
Federol n.o 6.938181) pressupõe o resõo ombienfo, e o nêxo dê cousolidodê ênríe
esto e o condulo do ooenrê, rozÕo por gue, se o otívídode do ernpreso de
orrendomento mercontil de ve,cu/os - suposÍornenÍe ulílizodos poro o prótíca do
tronsporle ílegol de corvõo - esló foro dd rclocão cousoí oue Íês u no dono
dmbien ot, evidencio-sê o Ílegítímidode doquelo poro fíguror no poto possivo do
oÇÕo executivo.2. Recurso nõo pÍovido. APELAÇÃO CiVEt N" l.0ó72.11.013964-
5/001 - COMARCA DE SEIE IAGOÁS - APELANIE ÍSJ; IEF /NSIIUIO ESIÁDUAL DE
FLORESIAS - APELADO TA)íS]: BANCO BRADESCO FINÁNC/ÁMENIOS S/A

lmporlonie ressolior que o outo de infroçôo em comento, foi lovrodo
dentro do escritórío do FEAM. onte o ousêncio do ouluodo ou de seu represenionle
legol. e de testemunhos, tendo sido encominhodo, vio correio. com descrições
minimolistos dos folos.

Consto openos, e tôo somente, que o requerenie lerio "ormozenodo
gronde quonÍidode de frnos de corvõo o céu oberto", sem indicor, nem mesmo,
quol leriom sido os donos opurodos.

No verdode, o obriooc õ ol do Íiscolizo õoo leo c segundo determinom os
Decrelos 46.668/14 e 44.844/08, é de que o lovroturo de oulo de infroçõo imputondo
condutos ombientois lesivos oo meio ombiente, sejo precedido do lovroluro de um
Aulo de Fiscolizoçõo /Loudo de Vislorío técnico CONSTATANDO o "degrodoçôo
ombientol", pois sem esse nõo hó como oplicodo o mulio descrito no código 122,
no formo do ortigo 19 do Decrelo 46.6ó8/144, olé porque o odministrodor deve
"molivor" o seu oto, possibilitondo o omplo defeso e o controditório, repito-se.

Doto venio, o lovroluro deste documento opurotivo (de coróter
eminêntemenle técnico), nôo é umo "liberolidode do legislodor" ou do Poder
Público. e sim umo obrigoçõo legol descrito no inciso l, o ortigo l8 do Decreto
Estoduol 46.668114s, sob peno de nulidode do procedimenlo. onte o inobservôncio

'An tg. os doatmentos o que se íeÍere o oft. 18 devetõo set Íorololí2sdos com obseívàncio dos exigênaros fiínimos cahstontes deste Decrcao.
se4 prcjríro Cos reqros legois específicas, conlorhe o arco de competéncía do otuoção eslotol-

' Aít- 78- Poío os eíeítos de do.umentot o oção liscolizodoío, seró editodo oto odmínistíotivo Íormol peto outotidode competente, o
os modelos estobelecidos pelo respecüvo órqôo ou entidode, conÍone o coso, tois como: I - Auto de tnício de Àçôo Fiscolizadoío
AutodeApíeensãoeDe$iÉito-AAD;lll-AutodeRetençãodeMeícadodos-ÀRM;lV-AutodeLocroçõodeBenseOocum.ntos-ALB
Àuto de lnÍtuçõo - Al.
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dos princÍpios do ,,motivoÇõo", "legolidode", "publicidode" e "eficiêncio", descrilos

no ortigo 37 do Consiiluiçõo Federol e ortigo 20 do Lei l4'1A4/O2'

Observeiombémnoortigo20doDecreto46'6ó8/14ó'queolovroturodo
Auto de tnício de Fiscotizoção/loJdo lécnico constondo o degradoção naÔ é

.õ.1".r, ,ãi ourigotório, ior se lrotor do formo'.como elo' fiscolizoÇôo' indico

.ãi".à"t. os fotoi constoiodos, solicilondo do odministrodo o opresenloçõo de

i"t.r.oià.t,-r.udos técnicos, documentos' dodos e-dêmois elementos relocionodos

;; ;;;á; estotol. pottiúitiiãnao ossim umo "defeso prévio" contro impuloçôes

que lhe seÍõo feitos, sem que hoio necessidode de lovror outo de infroçõo'

lguol obrigoçÕo esló previslo nos ortigos 27"' g 1"' lll' letros "o" o "e"' 30o

Decreto 44.84441087 '
No reo|idode, o lovroturo de Aulo de Fiscolizoçôo/Loudo Técnjco de

Constotoçôo de existêncio O" Oàn" certo' ontes do lovroturo do Auto de lnfroçôo'

nõo decorÍe oe "focuuoàJi ou 'itloerorioode" do lei' mos de "obrigoçôo legol"'

principolmente, quondo o etpiàena"aor estiver ousênle no momento do lovroturo

do oulo de infroçÕo,.otüiã"ã ã § 2o do ortigo 3oo do Dêcreio 44'844108' ou seio'

umo copio do Loudo iitÀtá ie constoúçôo de dono' '^YeÍio ter sido

encominhodo peto coneio, Lom oviso de re-ceqlingnto - AR' CONTUDO' conforme

;;;;r.;; o compo t do ouio de infroçôo' NÃo Fol SEGUER EMlTlDo'

Com o devido venio' poderio o outo de infroçôo ler sido lovrodo no dolo

t 
Art- 20. o Auto de tní,io de AÇõo Fitcolizodoro será

dodos eletíônicos e demois elementos rclacionodos

utitiz(,do Doío sotic.fiot do pessoo Íístco ou iuíídi'o o opíetentoçôo de livtos' documento.s'

;;;;;';,;; ;';;;;i ;". indicoçio do periodo e do obieto do frscotizoçõo o set eÍetuodo'

ul
c
)
3

1 
Àrt. 27 - A fiscotizoçõo e o dpíicoçõo de sonções poÍ inlíoçõo às normos 

'ontidos
no Lei ne 7.772,de 1980, no Lei ne 20.922. de 2073, na Lei

ne 74.181, de 2OO2 e no Leine 13 199' de 7ggg, serõo exercidos, no ômbito de suos

do Subse.íetoíio de controle e Fis'olizoção Ambientol lnlegrodo ' Sudis - e dos Sup

rcslectivos aoínpetàncios. peto Semod, pot inlPtmédio

etintendéncios Reqionois de Regutort'oçõo Ambient ol -

su1roms, pelo Feom. pelo IEF' pelo lqom e poí

do Deüeto ne 46.381, de 2O/12/2013') § le -
detegoção pelo Policio MilitoÍ de Minos Gercis - PMMG.(copul com Íedoçõo dodo pelo oÍt 2e

o út;lor do respectivoórgõo ou entidode, em oto pÍópÍio, credenaioao seívidorcs poro 
'eolizoÍ

de situoçõo, outo de Íiscoli|oção ou boletim de ocoíàncio e oulo de inÍtoçõo' c3!4
oçõo e lowor notiricoção poru íegulotizoção

- veÍiÍicoí o ocotêncio de inÍroção às nomos o que se ÍeÍeíe o caputil - veificor o ocoríêncio de

inÍíoçõo à legisloçõo ombientol; tlt - lovÍor notÜkoção pon rcglldÍizoçõo de sítuoção, outo de fis.otiração ou botetim de o'oíftncio e outo

de ít ltoçõo, oqli.ondo os penolidodes cobíveis' obsedlon do os seguintes critétios ao íoím o deÍinido neste Decíeto: (Coput com rcdoçõododo

pelo ort, 2 do DecÍeto ne 46.381, de 20/12/2013)

o) o qnvidode do Íoto, tendo em Yisto os motivos do inÍÍoçõo e suas consequêncios poro o soúde púbtico e poío o meio ombienle e recursos

hídÍicos ;b) os onteceden tes do inÍrolor ou do empíeendiínento ou instotoçõo Íeloaionodos à

ombientol estaduol;c) o siluoção econômico do inÍrctor' no coso de multo;d) o eJetividode dos

dos donos cousodos oo meio ombien te e Íecursos hídticos; e e) o colobotoção do inÍíotoÍ com osórqõos ombientois no solução dosp'oblemos

ir,Íroçõo, quonto oo cumptimento do legisloção

medidos adotodos pelo initotot poto o cot'eçõo

if,lii:#,::i.?:':;zi i" q,o," 
" 
i^i,"nt" ,i,,o poto vidos hu,'ono, p.,ío o meio ombiente, rcEutsos hidticos ou poto 05 ottvidode\ soctois

íegisüondo-se os Íolos

inÍormoções Prestodas, obse tuodos os dieÜizes do inciso llt do oít. 27. § le - Se píeseh te o empíeendedor, seus

rcpresentontes legois ou píepostos, seÍ-lhe'ó íoÍnecida .ópio do outo de fiscolizoÇõo ou boletim de ocorftncio ombientol,

botetim de ocoÍêncio Íeito
nu m e ft çõo e di gitolizoçõo

peto PMMG seró Píeehchido no oto do fis.olioçõo e Íornecido controí íe cíbo Pel o rc s Pectivo

29- -AR
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do oulo de fiscolizoçôo. entrelonto. só foi lovrodo muitos díos depois'

A Lei 14.1,4rc2, cuio observôncio é de coróter obrigotório à fiscolizoçõo'

por forÇo do orligo 3ó do Decreto 44'844/088' delermino no orligo zoe' que o

áái^iÃirii"ça" poitico oÍuri oaeaecer oos prínc-ípios do legolídode' ímpessoolidode'

rrá,áÃ"ãL puoticidoãíÍt ã{motívoÇõo'rozoabítidode' eríciêncío' ompto

defeso, do controditorío e do tronsporêncio ' Ao dêixor de lovror o "AuÍo de

Fiscolizoçõo", o odministroiôã pOoritá desrespeiiou o moiorio desles princípios' tois

como. o do legolidode tã'iênti" de formo do oio); motivoÇõo (ousêncio de

indicoçôo dos fotos q," rttãrãrn À suo conclusõo); omplo defeso' controditório e

tronsporêncio (umo vez q'" o 
'áqutt"nie 

nôo iem quoisquer detolhomentos dos

fotos imPUlodos).

O fiscol ogindo coniroriomenle oo que determino o Lei' dêixou de

observor criiérios ae otuoçà contãrrnt lhe delermino o lei e o direito; delxou de

indicor os pressupostos ot tãiá ããtlittit" que embosom o suo decisôo- d:]:yi:t 9

.Jiã"oã- ilriãça", odolou conduto sem observor os formolidodes essenoors o

gorontio o omplo O.ttso "-tonúdilório' 
oo nôo gorontir o odequodo gíou de

cerlezo. seguronço . '"'ptiJúàniá 
oos toros' lndo frontolmenie contrório oo que

;;i;;;;; .ttiso so . r, v, vr, vir e Vlll' do Lei \4:84to2' oqui lronscrito:

Att.5.-Emprocessoodministrolivoserõoobservodos'denlreoutros'osseguinles
critéríos:

I - otuoçõo conf orme o lei e o dÍreito: ("')

v ir"a"Éããaãoot p,essupostoJà fottà e de dreito gue embosern o decisÕo:

vl - observônc io aos tormátliodei essenciois à gorontio dos direiios dos

posrulonles e dos destinoÍórios do orocesso;

vll - odoÇÕo de Íormo qur- go'onito o odequodo grou de ceieza' seguronÇo e

respeiÍo oos di,'eíÍos dos Pessoos;
v!!l - ooronlio do direitoo cornir-ÁÍcoçoo ' õ produçõo de provos' ô opresentoçôo

de oÉgoçôes e ô inÍerposiÇôo de recurso;

" Aít- 36 - Apíesentodo deÍeso, o píocesio seÍá instruído no Íoímú e nos píozos

; ;; ; ;i ;;,;;- - ; ;;, ii,, á, o d -i n i 
"'o' 

iu o" 
" 

m i t d í õ o pe to rít o o rd i n ó t i o o

Decreto.

íii}iirofo orr"r,rn o,o Peto oít' 2e do De eto ns 46'6s2' de 2s/11/2014 )

' art. 2, - A Administtoçôo Ptihhco obedecerá, deÍ'tre outros' oos ptilcyos d: 
-le!:lidoda 

in

niriirr'i", i"iiriáà' ,.;*oiaiae' eliciancio onpto deÍeso' do controditotio e do tronsporêncio'

esúbetecidos Pelo Lei ne 14'784'

u pelo to sumótio nos hiPótesPs

de 2002.
e no iomo Previstos neste

pessool ido de, mo r olid oate, P ubli
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O entendimento do ortigo 30 do Decreto 44.844/08. EXIGE que o oulo de

fiscolizoçôo nõo oPenos identifique o possibilidode de ocorrêncio de infroçõo Por

meio de visito oo emPreendimento,
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Pelo exposio, o formoçôo do processo poro opuroçôo do crédito nôo

kibuiorio, foi eivodo, desde o início, por vícios insonóveis, por desrespeito à Lei

14.184/O2. Decretos Estoduois 46.66a/l4 e 44.844/08, onte o ousêncio de provos

técnicos de que o ouluodo estivesse lonçondo efluentes doméslicos em curso d'

óg;;. ; que esle oto tenho degrododo o recurso hídrico' o founo e o Íloro' ló que o

ãJt" o. infroçõo e de físcoliãçôo nõo descrevem este nível de precísõo oté

ãáiãr.. "" 
ooio do fiscolizoçôo. nôo esiovo hovendo lonçomento noquele esgoÍo

Z iàráo.rto,cuio Oegroaoiõo ombientol é de responsobilidode de terceiros e nôo

ào requerente, o que reslo comprovodo oo finol'

4. DOS PEDí s

Por todo o exposto, requer o lmpugnonte:

I - que seiorn onolisodos todos os gues'ôes preludiciors onles do

julgomento de mérilo, o seguir:

1. I. nulidode do Auro de lnfroçõo por ínexislêncio de Loudo de

consloloçôo de donos;
I .2. nulidode do oulo de introçõo por vício insonóvel dionte do

ousêncio de descrçôo do disposiçôo legol ou regulomenÍor em

que f undomenlo o outuoçõo (orlígo 25' V' -do 
Decreto 46'668114);

1.3. Áutidode do ouÍo de ínfroçõo ou def,niçôo de olenuonÍes

oplicdveis oo coso,'
1.4. sejo op,ícodo o remisôo em reloçõo oo débito de R$ 10'001'00:

2 - Por fim, se ulÍropossodos os Preliminores, se.1b onolisodo o deÍeso e os

documenÍos que o ínstruírom, Pois nôo forom levontodos guoisquer

dono oos recursos hídricos, founo e Íloro locoís, como demonsirorom

os documenÍos ocosiodos o iniciol' concelondo, in totum, o oulo de

inf roç ôo em referêncio. díonte do ousêncio de molivoÇôo

Nestes lermos, P e def erimento.

Belo Horizonte ui o de 2017.

Mouro Luiz Rod e Aroújo
OAB 94

Rua (iuajâr.uas. {0. 8" andar. Coni 02/03- Ccntro em Belo Horizonte - MG - Brasil - Cep 30 180-910- (31)122ó5009 l:i
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SID€RUR6IA LTDA
PROCTTRAÇÃO À'

Pelo presente instrumento particular de procuração TEcNoSIDER SIDERURGIA LTDA, pessoajuridica.

sediada a RoD BR 040 K!\I 476, S/N", Bairro SITIO DO SOBRADO, no municipio de SETE LAGOAS - N{G.

inscrita no C\PJ'MF sob o N' 03.857.484/000t -88 e lE N' 001017048.00-97' neste ato outorga poderes a

cnrprese AGENDA GESTÃO AMBIENTAL LTDA. sociedade estabelecida à Rua Guajajaras. N"

-10. Conj. i02 iOi. Bairro Centro, Belo Horizonte - MG, CEP i0.180-100, inscrita no CGC,'MF sob

o N'07.601.+7rl ,1001-38. que e-xelcerá o cumprimento deste rnandato uas pessoas de \I.\LRO

LtrIZ RODRIGTIES DE SOUZ.,\ E ARr\t-lJO. Advogado. casado, inscritô na OAB,'\íG sob o \'

5079"1. PAUI.O RENA'I'O DE OLMIIIA MACEDO, brasileiro, divorciado. Engeniieiro

Agrônon.ro e Engenheiro Florestal. inscrito no CREA/\4G sob o núrrero 13061+-D . U'l"t-t,t.rft

C.\STORINO Gl,\ROLA. blasileilo. casado. Técnico Agrícola. insct'ito rrô CREA'\lG soLr o ^.*''

l-i:i1-TD. expcdida pelo CREA'MC, para o loro em geral, podendo assinar. peticionar. requerer.

repr(.sentâr- r.:ce[-'c.r. dar quitação. defender- conlestar, tlansigir, retirar docunrentos. acorrpanhar.

rytel.rr'. reuolrci- !'nr qualquer instância adnr inistrativa, substabelecer no presente uraurlaCo. enfim.

repr'!.sen1irr l e»lpresa jur.rto aos órgãos Erecutivos do COPAN{. FEA\í - Fr-urdação Estadual de

\[eio ambiente. IGA\'l - Inslituto IvÍineilo de Cestão clas Águas, IEF - Instituro Estadual de

Florestas. SUPI{ANS, IBAMA - hrstituto Brasileir-o do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renor,ár,eis. CRE,.\ - Conselho Regional de Engedraria e Arquitetura, INCRA - Instituto Nacional

de Colonizaçiro e lleforma i\crária. Procuradoria da Repúrblica ern lr4inas Gerais. ITR - Instituto De

Terras Do Esrario De N'Íinas Gerais. Prefeituras ir4unicipais no Estado cle \{inas. Receila Fc.leml e

Estadual.

Por ser T erdarle.

Firmamos o presente.

Sete Lagoas, l2 d agosto de 2014

fECNOSIDOR S R crÁ t.'t-DA

TECNOSIDER SIDERURGIA LTDA.
RoDovrA BR 040 - KM 476 - siÍlo Do soBRADo - SETE LAGoAS - MG - cEp 3570'r-970 - cx. posrAL 131 .TEL.í3. i3774-7e1i
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FUNDAçÂo ESTADUAL

DO MEIO AMBI

Autuedo: Tecnosider Sidenrgia Ltda.
Processo n" I 53 I 19921O1012009

RefeÉncie: Recurso relativo ao Auto de Infração to 17466120O8,
gravíssima, porte médio.

ÁNÁLISE
0 REr-aTÓRro

infiações grave e

Tecnosider Siderurgia Ltda. foi autuada como incursa no artigo 83, Códigos 105 e 122,

do Anexo I, do Decreto n'214844i2008, pelo cometimento das seguintes irregularidades:

- Descumprir condicionantes da Licença de Operação no
441/2006, não corctatada poluição;
- Armazenar grande quontidade do resíduo sólido "pirus de
carvão vegetal" a céu aberlo, o que acarreta em elevada emissão

de material parliculado em decorrência de seu mamtseio, ação do
venlo e lráfego de veículos no local.

Foram impostas duas penalidades de multa simples, nos valores de R$10.001,00 (dez mil
e um reais) e R$20.001,00 (vinte mil e um reais), respecúvamente.
A Autuada apresentou tempestivamente sua defesa, cujos pedidos foram julgados

improcedentes, mantendo-se as penalidades de multa simples, nos teÍmos da decisão de

fls. l1l.
Regularmente notificada da decisão em 0310712017, a Autuada protocolizou Recurso
tempestivamente em OI/O8/2O17 , to qual arguiu, em síntese, que:

- não houve abertura de prazo paÍa apÍ€sentação de alegações finais, na forma da Lei no

14.18412002, de modo que o procedimento seria nulo;
- não foi analisado o pedido de aplicação de atenrümtes;

- a multa relativa à infração do código 105 foi remitida na forma do art. 6o, da Lei no

21.735115:
- não foi mencionado no auto de infração o dispositivo legal descumprido, configurando-
se vício insaniível;
- não houve degradação ambienal;
- não foi lavrado auto de fiscalização ou laúo de vistoria constâtando a degradação

ambienal e sem ess€ não há fimdameoto para a aplicação da múta do código 122, do

Decreto no 44844/2008;
- não houve comprovação de que o autuado estivesse lançando efluentes domésticos em

curso d'rígua e que este ato tenha degradado o recurso hídrico.
Requereu a Recorrcnte que sejam analisadas as preliminares de nulidade do auto por

ausência de laudo; vício insanrível do auto pela ausência de descrição da disposição legal

ou regulamentar; nulidade do auto ou definição de atenuantes; aplicação da remissão em

relação ao débito de R$10.001,00 (dez mil e um reais); se ultrapassadas as preliminares'

sejam analisados a defesa e os documentos que a instruíram, para constatação da

inexistência do dano e cancelamento do auto, por ausência de motivação.

É a síntese do relatório.

l4PÍltoaob



IO FANDÁMENTAÇÃO

Os fundamentos fáticos e legais trazidos pela Recorrente não são suficientes paÍa elidi
ou descaracterizar as infrações cometidas e, consequentemente, a\torizaÍ a reforma
decisão que culninou na aplicação das penalidades de multa simples.
Vejamos.
Preliminarmente, evidencia-se que não luí qualquer vício insanável no auto de infração
1746612008 ou irregularidade no procedimento administrativo dele decorrente, como
entendeu a Recorrente.
Aclaro, no que respeita ao direito de defesa e à pretendida abertura de prazo para
apresentação de alegações finais, que o Decreto n' M.844/2008, vigente quando da
autuação, estabelecia prazos para apresentação de defesar e recurso administrativo2, bem
como possibilitava a aprcsentação de alegações orais na sessão de julgamento de recurso3.
Ademais, o processo administrativo regulado pelo Decreto no 44.844/2008 o foi em estrito
cumprimento dos dispositivos previstos na Lei Estadual n" 14.18412002, segundo
explicitado em seu aÍigo 36.4 Não houve, poÍanto, qualquer violação ao devido processo
legal, como arrazoou a Recorrente.

Quanto ao pleito de aplicaçâo de atenuantes, a seu tumo, não sera acatado, já que a
Recorrente não especificou em defesa ou recurso a quais atenuantes faria jus, tampouco
fi.rndamentou a ocorrência das circrmstáncias autorizadoras de sua incidênci4 cingindo-
se a mencionar que não foi analisado o pedido em sede de defesa.
Sustentou que haveria vício insanável no auto de infração, por não ter sido citado o
dispositivo legal em que se firndou. Novamente sem razão a Recorrente, já que foi
nomeado no AI o Decreto n" 44.844/2008, regúamentador da Lei Estadual n' 7 .77211980,
inexistindo, assim, qualquer óbice ao exercício da ampla defesa pela Recorrente. Inegável
também que foram atendidos em sua completude os requisitos do aÍigo 31, do decreto
mencionado, notadamente o inciso III, segundo o qual deveria ser inserido o dispositivo
legal ou regulamentar em que se frrndamentou a autuação.
A multa do artigo 83, código 105, foi abrangida pela remissão, prevista no artigo 6', I, da
Leirf 21.73512015.
Também carece de frrndamento a afirmação da Recorrente de que não foi lalrado Auto
de Fiscalização, já qye tal ato encontra-se às fls. 01, acompaúado do Relatório
Fotografico, fls. 03. E de se nolar que no Auto de Fiscalização foi pontuado que a

disposição de enorme quantidade de moinha a céu aberto acarretou grande quantidade de
pó, devido ao manuseio e ação de vento. Acresço que tal constatação tamMm foi inserta
no auto de infração, para fundamentar a ocorrência da polúção ambiental.

t Art. 33 - O autuado poderá apresentar defesa dirigida ao órgão ou enüdâde responsável pela autuação,
no prazo de vinte dias conlados dâ notificação do âuto de intação, lhe sendo facútâda ajuntada de todos
os documentos que julgar convenientes à defesa hdepende e de depósito previo ou cauçâo.

2 An. 43 - Da decisão a que se refere o art. 4l cabe recurso, no prazo de trinta dias, contados dâ
notificação a que se refere o aÍ. 42, independentemente de deúsito ou caução, dirigido ao Copam, ao

Ceú ou ao Conselho de Adminisrração do IEF, conforme o câso.

3 AÍ. 45 - Na sessão de julgamento do recurso o reçerente grderá apresentar alegações orais, sendo

vedada a juntada ou apresentação de novos documentos.

a Art. 36 - Apresentada defes4 o processo será insnuido na forma e nos prazos estabelecidos pela Lei n'
14.18/., de2002.
Parágrafo rimico - Os processos afuinistrativos tramitaÍão pelo rito ordinário ou pelo rito sumário nas
hipóteses e na forma preüstâs neste Decreto.

Cidade Adminiskativa - Prédio Minas
Rodovia Papa João Paulo ll, 4í43 - Baino Sena Verde - Belo HoÍizonte/Mc

CEP: 3í.63G'9@ - Enderêço eletrônico: www.feâm.br
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Aliris, conquanto tenha sido perfeitamente descrita nos autos de fiscalização e infação, é

direito subjetivo da Recorrente contestár e comprovaÍ a inoconência da
poluição/degradação ambiental, em virtude do princípio da inversão do ônus da prova em
matéria ambiental. E que o principio da precauçiio pressupõe a inversão do ônus
probatório, competindo a quem supostamerte promoveu o dano ambiental comprovar que
não o causou ou que a substância lançada ao meio ambiente nâo lhe é potencialmente
lesiv4 confonne entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça (REsp
1237893/SP, Rel. Ministra ELTANA CALMON, SEGUNDA TLJRMA, Julgado em
2410912013, DJE 01/10/2013, AgRg no AREsp 206748/SP, Rel. MinistÍo RICARDO
VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, Julgado em 2l/02/2013, DIE
27102120t3, REsp 883656/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
ruRMA, Julgado em O9l03l2O1O, DIE 28102,/2012, AgRg no REsp I192569/RI, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, Júgado em 19110/2010, DJE
27no/2olo, REsp 1049822/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA
TURMA, Julgado em 2310412009, DJE l8/05/2009).
Após anáüise das peças defensiva e recunal e dos demais documentos acostados aos autos,
averiguo que a RecorÍenÍe não provou a inexisência da poluição ambiental, nen afastou
a presunção de legitimidade e veracidade dos autos de fiscalização e de infração.
A Recorrente alegou que não foi constatado lançamento de efluentes em curso d'iíguq
mas creio ter sido um equívoco de sua parte, já que tal circunstância não foi objeto da
autuação.
Por fim, a penalidade de multa do aÍigo 83, Codigo 105, do Decrcto n" 44.844/2008 foi
abarcada pela remissão, prevista no artigo 6", l, da Lei Estadual n'21.73512015.

IID CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, evidencia-se que não foram apresentados argumentos capazes de
descaracterizar a infração imputada à Recorrente. Remetam-se os autos à Câmara
Normativa e Recursal do COPAM com a sugestão de indeferimento do recurso e

manutenção da penelidade de multa, com f,mdamento no artigo 83, Código 122, do
Anexo I, do Decreto no 44.84412N8.
Ressalvo que a penalidade de multa atinente à infração do Código 105 foi abrangida pela
remissão. na forma da Lei n" 21.735/2015.

E o parecer.

Belo Horizonrc, 30 de junho de 2020.

ito da Lapa Arruda
1059325-9to Ámbiental - MASP

?
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